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PORTARIA N°. 214/2012

o PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Art. 71, Inciso VII, pela

presente,

RESOLVE:

Art. 10 - Designar para o Cargo de Gerente Financeiro, símbolo CC-VII, durante o
período de 17 a 21 de setembro de 2012, a funcionária JOAQUINA ANGÉLICA
ARAÚJO MOTA NOGUEIRA, em virtude do afastamento da funcionária titular do
cargo a Sfl. MARIA ELIENE SOUZA QUEIROZ, para fins de tratamento médico.

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2012.
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PORTARIA N°. 182/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Art. 71, Inciso VII, pela

presente,

RESOLVE:

Art. 10 - NOMEAR o Sr. DANILO SANTOS RIBEffiO, do cargo em comissão de

Assessor de Programas e Ações Sociais, padrão CC-XXIX, da Secretaria Municipal de

Ação Social.

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2012.
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